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LEI \t[-\ICIP.TL \o 1.561/2023, DE 27 ír§. JtlI-HO DE 2023.

Denomina aúefia pública localizada em
L*goa da Yolta, Z*nal Rurai do Município
de Agrestiaa, Estado de Pernambuco e dá

outras providências,

O PREF'EITO MUNICITAL DE AGRESTINA, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53 da Lei

Orgânica Municipal, FAZ §ÀBER que o Poder Legislativo Àprovou e Eu SANCION$
a seguinte Lei:

Àrt. 1o - Fica denominada de RIIÀ SEVERINO GALDINO DA SOIIZA, a
rua principal de Lagoa da Yolta, que se inicia na residência da Senhora Vanderléia de

Adriano do Bode, no inicio da Ladeira e finaliza ao lirnite dos Municípios de

Agrestina/São Joaquim do Monte na Vila de Barra do Riachão ia rua da casa de farinha),
localizada em Lagoa da Volta, Zona Rural do Município de Agrestina, Estado de

Pernambuco e dá outras providências.

Art.z" - Fica o Chefe do PoderExecutivo Municipal de Agrestina, Pernambuco,

autorizado a mandar confeccionar e colocaÍ aplacaalusiva à denominação a que so refere

o Art. 1o desta Lei e consequentemente a t*ilizaÍ os recursos financeiros orçamentários

ao cumprimento desta Lei.

Art, 3o - Deverá o Município fazer constar na referida placa de identificação o

nome do autor do referido projeto, em cumprimenlo ao que determina al-ei Municipal N"

1 -168,2021.

ârt. 4" - Esta Lei entra ern vigor na data de sua p*biicação.

,{rt. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.

PaIáeio Municipal Prefeito Sinval Rilreiro de Melo.
Gabinete do Prefeito, em27 de julho úe2*23.

Prefeito

Esta Lei foi originada do Projeto de Lei
n" 01712*23 de 16 de junho de 2023.

A*toria do Yereador Joâo

Leite.
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OÍicic GP no. 28112fi23.

E>ano. Seúor
§ATILO ALVE§ BATT§TA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
Agrestina-PE

Fr+{r"rr:ol* Çentra!

Ref. Lei Municipal.
Assunto: Encaminha as Leis sancionadas.

o
Senhor Fresidente,
Nobres Vereador*s,

O Prefeito do Município de Agrestina, Estado de Pernambuco, no uso das suas

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 53" da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que sancionou as Leis Municipais no. 1560 eíde 2? de julho de2o23;1s62,
1563 e 1564 de 07 de agosto de 2023; 1565, 1566, 1567,1s68, ts69 e l5T0 de l0 de
agosto de 2023.

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no prazo legal, encaminho
para ciência e arquivamento no ementário do Poder Legislativo.

Sendo o qrrc apresenta para o momento, na oportunidade, aproveito para reiÍerar
votos de altz estima e consideração.
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JOSUÉ §x{,v.4,

§*inete cÍo Pr*Írita
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LEI MU}{-ICTPÀL N" 1"561 DE 27 DE JTiLTIO DE 2023.

PUBLICAÇÃO

t

o PREF',{,ITO DO MUI{rCÍPIO DE AGRESTINA, Estado de Pemambuco, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo a*. 53, inciso IV, da Lei Orgânica

Municipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu Sanciono e Publico na

Quadro de Publicação desta Prefeitura, a Lei Municipal no. 1 561 de 27 de julho de 2A23,

"Denomina artéria públíca loctliz{tdu em Lrgoa d* Yoltu, Zonal Raral do Munícípio

de Agrestina, EsÍada de Per*ambuco e ü outras provídêficias".

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Prefeito, em27 de julho de 2A23.
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